L E I  N.º   4 1 3,   de   07/12/72

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial para pagamento de 13º salário, de que trata a Lei Municipal n.º 169, de 1º/12/67.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a, de acordo com a Lei Municipal n.º 169, de 1º/12/67, abrir crédito adicional especial no montante de Cr$-30.000,00 (trinta mil cruzeiros), classificando-o na seguinte rubrica: 3.2.9.0.89 – Diversas Transferências correntes.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar total ou parcialmente dotações consideradas desnecessárias, constantes do orçamento vigente, assim como aplicar a maior arrecadação verificada no exercício, para servirem de fontes de recursos para os créditos constantes desta Lei, nos termos do art. 43 e seus parágrafos da Lei 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de dezembro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

